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Descrí .!Pç41 Construção em alvenaria.

Laudo

Base l.egal 03 - DECRETO n' 97458 de 1 1/01/1989
OI - LEI n' 1234 de 14/1 1/1950

01 LEI n' 81 12 de 1 1/12/1990

OI - LEI n' 8270 de 17/12/1991
47 - ORIENTACAO NORMATIVA n' 4 de 14/02/2017

04 - PORTARIA n' 32 14 de 08/06/1 978
48 - NORMA REGULAMENTAR n' 15 de 08/06/1978
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Medídm Corretivas

A UFSC deverá contratar serviços' de terceiros para caracterizar o.direito ao .
adicional de insalubridade por exposição aos agentes de risco químico: Fomlol.e

i metanol mediante avaliação ambiental quantitativa, como previsto na Orientação
INormativa 04/SGP/MPOG de 201 7, Art. 1 0 e Norma Regulamentadora nK 1 ) anexo

- Durante o manuseio dos agentes químicos deverão ser utilizados os seguintes EPls:

aWHiigiiiagSWi:.
saneamentoimpermeável; .. ,. ~ ,.

Os EPls deverão obrigatoriamente ser limpos e mantidos em condições adequadas
de uso. Tnspeci(mar periodicamente, realizar manutenções e/ou substituições de
eauioamentos danificados; . .

Os servidores deverão ser treinados quanto à utilização, exigência e conservação dos
EPls; - Instalação e manutenção dos seguintes Equipamentos de Proteção Coletiva -
EPCs: 1 . Lava Olhos de emergência; 2. Chuveiro de emergência; 3. Capela Química.
O manuseio dos agentes químicos deverá ser feito, prioritariamente, em capela
Química: . .. . . ' .
'Todas as atividades administrativas, em que não haja necessidade de exposição aos
agentes insalubres, deverão ser realizadas em ambiente sepamdo ao do setor; - Os .
pmdutos químicos(embalagem inclusive) após sua utilização deverão ser descartaQos
em confomlidade com as recomendações dÓ fabricante e de acordo com as normas
ambientais da UFSC; . . .

As medidas corretivas/ recomendações aqui apresentadas estão relacionadas aos
agentes insalubres de acordo com NRI 5. Isto não significa que não possa haver riscos
de outra natureza. Caso soam identificados outros riscos, a DSST deverá ser

Resultado

Existe expQ$!çêQ.g:.btores de r sca?
Compete ao gestor de Unidade Administrativas Acadêmica- ou de.Orgãos ,.
Suplementares veriHlcar a exposição e habitualidade ao(s) latir(es) ae nscoLSJ
supramencionado(s) antes da emissão de portaria de concessão dos adicionais.
A portaria de concessão deverá obedecer ao anexo l da Portaria Nomlativa N'
5 S7C m2Q !} glL!!!z.!!!b!!i!!!@

Sim

Observação

A exposição êjB1lenizáveJ?
Adicionais relacionados aos discos
incluídos

Sim
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